
 
 

1. Objetivo 

 

A presente Política de Responsabilidade Socioambiental- PRSA (“Política” ou “PRSA”) 
foi desenvolvida em conformidade com os instrumentos legais e tem por objetivo 
estabelecer as diretrizes que norteiam as questões relativas às responsabilidades de 
acordo com a CMN nº 4.945/2021 observando o risco social, ambiental e climático 
das atividades e das operações das empresas do Conglomerado Guide - Guide 
Investimentos S/A Corretora de Valores, Guide Gestão de Recursos Ltda., Guide Life 
Consultoria e Corretora de Seguros, Rio Bravo DTVM LTDA, doravante denominadas 
(“Guide”), bem como a compatibilidade com a natureza da Guide e com a 
complexidade de suas atividades e de seus serviços e produtos financeiros, as 
melhores práticas, normas e demais regulamentações aplicáveis considerando, 
especialmente, os princípios de Relevância e Proporcionalidade, os quais estão 
descritos neste documento. 

 
2. Abrangência  

 

Esta política se aplica a todos os administradores, gestores, e demais colaboradores 
da Guide (colaboradores), assim como aos consultores, agentes autônomos de 
investimentos, contratados independentes e todos os colaboradores terceiros quando 
estes agem em nome desta. 
 
O Conglomerado Guide é composto por múltiplas instituições. Neste sentido, 
considerando a proporcionalidade das ações e regras impostas por esta política, bem 
como o modelo de negócio, à natureza das operações e à complexidade dos produtos, 
dos serviços, das atividades e dos processos de cada instituição, as empresas do grupo 
poderão adotar ações próprias para o cumprimento desta política, desde que, 
aprovados previamente pela Guide Investimentos. 
 

3. Termos e definições 

 

3.1. Esta política adota os seguintes termos e definições: 
 

i. Atividades: processos e práticas internas e externas que possam causar 
impacto socioambiental, exceto operações ou serviços financeiros; 

ii. Governança corporativa: É o sistema pelo qual as organizações são 
dirigidas, monitoradas e incentivadas, envolvendo as práticas e os 
relacionamentos entre proprietários, conselho de administração, diretoria 
e órgãos de controle. As boas práticas de governança corporativa 
convertem os princípios de Transparência, Equidade, Accountability 
(Prestação de Contas) e Responsabilidade Corporativa em 
recomendações objetivas, alinhando interesses com a finalidade de 
preservar e aperfeiçoar o valor da organização; 

iii. Operações: operações financeiras identificadas como sendo passíveis de 
análise de riscos socioambientais, considerando os aspectos legais, riscos 
de crédito e de reputação, nas quais o Grupo está envolvido de forma 
direta ou em contrapartida com clientes; 
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iv. Partes interessadas: são todos os indivíduos ou organizações que afetam 
ou podem ser afetados pelas atividades do Grupo, especialmente clientes, 
colaboradores, fornecedores e investidores; 

v. Responsabilidade socioambiental: para os efeitos dessa política, define-
se a responsabilidade socioambiental como um conjunto de ações que 
promovem o desenvolvimento econômico consciente e sustentável 
objetivando beneficiar a sociedade e o meio ambiente como um todo; 

vi. Risco socioambiental: define-se o risco socioambiental como a 
possibilidade de ocorrência de perdas para empresas decorrentes de 
danos socioambientais. Os riscos socioambientais que permeiam certos 
projetos podem ter potencial de perdas bastante alto. São exemplos de 
riscos socioambientais: atrasos e paralisações nas obras; publicidade 
negativa; ameaças de cassação de licenças; e gastos não previstos. Ao 
mesmo tempo, os danos à reputação de uma empresa podem superar 
consideravelmente os custos imediatos do projeto. Os riscos 
socioambientais devem ser identificados pelas empresas como um 
componente das diversas modalidades de risco a que estão expostas. Ao 
desenvolver um sistema de gerenciamento socioambiental, a empresa 
transforma os riscos daí advindos em parte integrantes do processo 
normal de seus negócios e da avaliação e aprovação de projetos. 

 

4. Referências 

 

4.1. Este documento adota as seguintes referências: 
 

i. Resolução CMN nº 4.557/2017: Dispõe sobre a estrutura de 
gerenciamento de riscos e a estrutura de gerenciamento de capital;  

ii. Resolução CMN nº 4.945/2021: Dispõe sobre a Política de 
Responsabilidade Social, Ambiental e Climática (PRSAC) e sobre as ações 
com vistas à sua efetividade. 

 

5. Papéis e responsabilidades 

 

5.1. Conselho de Administração 

 

i. Aprovar e revisar a PRSAC, com o auxílio do diretor responsável pela 
PRSA; 

ii. assegurar a aderência da instituição à PRSAC e às ações com vistas à sua 
efetividade; 

iii. assegurar a compatibilidade e a integração da PRSAC às demais políticas 
estabelecidas pela instituição, incluindo, quando existentes, políticas de 
crédito, de gestão de recursos humanos, de gerenciamento de riscos, de 
gerenciamento de capital e de conformidade; 

iv. Assegurar a correção tempestiva de deficiências relacionadas à PRSAC; 
v. Estabelecer a organização e as atribuições do comitê de responsabilidade 

social, ambiental e climática; 
vi. Assegurar que a estrutura remuneratória adotada pela instituição não 

incentive comportamentos incompatíveis com a PRSAC; e 
vii. Promover a disseminação interna da PRSAC e das ações com vistas à sua 

efetividade. 
 

5.2. Diretor responsável pela PRSA 

 



i. Auxiliar a Diretoria e quando aplicável o Conselho de Administração, 

fornecendo contribuições e participando do processo de tomada de 

decisão relacionado ao estabelecimento e revisão desta política; 

ii. Implementação de ações com vistas à efetividade das diretrizes desta 

política; 

iii. Monitoramento e avaliação das ações implementadas; 

iv. Implementar controles e pontos de mitigação de riscos melhorando as 

medidas que foram implementadas; e 

v. Garantir a divulgação adequada e tempestiva das informações nos temos 

do item 10 deste documento. 

 

5.3. Comitê de Compliance 
 

i. Monitorar o cumprimento das ações estabelecidas; 

ii. Avaliar a efetividade das ações implementadas; 

iii. Verificar a adequação do gerenciamento do risco socioambiental 

estabelecida nesta Política; 

iv. Identificar eventuais deficiências na implementação das ações;  

v. Comunicar ao diretor responsável o resultado das avaliações periódicas e 

propor aprimoramentos, quando necessário. 

 

5.4. Área Marketing 
 

i. A área de Marketing servirá como suporte para devida divulgação das 

atividades relacionadas a esta política, portanto deverá auxiliar os 

membros do Comitê na divulgação e elaboração de materiais relacionadas 

aos projetos, enviando seus melhores esforços para que os materiais 

estejam alinhados com a estratégia de comunicação da instituição. 

 

5.5. Área de Compliance 
 
i. Responsável pelo apoio e monitoramento das práticas e ações originadas 

desta política, principalmente aqueles pautados envolvendo Governança 

Corporativa; e 
ii. Corresponsável pelo apoio e desenvolvimento do relatório de efetividade; 

 

5.6. Área de Recursos Humanos 
 

i. Promoção do conhecimento desta Política entre os colaboradores e 

monitoramento relativo ao seu cumprimento; 

ii. Desenvolvimento e acompanhamento de programas socioambientais, 

incluindo Jovem Aprendiz e Pessoas com Deficiência; 

iii. Promoção de programas de voluntariado juntamente com os 

colaboradores. 

iv. Desenvolvimento do programa de treinamento de colaboradores; 

 

 
5.7. Área Jurídico 

 
i. Gerenciamento de processos judiciais, administrativos ou regulatórios 

relacionados a riscos socioambientais, envolvendo seus clientes, 

fornecedores, colaboradores e demais parceiros; 

ii. Manutenção de contato direto com clientes, parceiros e fornecedores, 



orientando-os na obtenção de documentos por meio digital, sem a 

necessidade de impressão, e na obtenção de declaração por parte de seus 

fornecedores atestando a regularidade de suas atividades e a obrigação 

de sua manutenção durante a vigência do contrato; e 

 

5.8. Área de Riscos 
 

i. Definição dos critérios socioambientais e documentos necessários para a 

análise de risco socioambiental no processo de operações com risco de 

crédito, se aplicável, e mercado de capitais; 

ii. Emissão de parecer socioambiental, em caso de identificação de risco, em 

conformidade com os processos internos; 

iii. Definição das diretrizes relacionadas ao risco socioambiental; 

iv. Avaliação e atualização das políticas implantadas a fim de identificar 

possíveis melhorias; 

v. Registro e gerenciamento das perdas decorrentes de questões 

socioambientais; 

vi. Observados os princípios da relevância e proporcionalidade, definição de 

critérios para monitoramento e avaliação dos processos relacionados ao 

risco socioambiental. 

 

5.9. Colaboradores 
 

i. Ser agente ativo na proliferação dos princípios assumidos pela companhia 

no percurso do desempenho de suas atividades;  

ii. Participar e engajar os projetos; e 

iii. Observar as diretrizes impostas neste documento para construção de uma 

cultura corporativa afirmativa. 

 
6. Diretrizes 

 
6.1. A Guide deverá estabelecer princípios, diretrizes e procedimentos que norteiem 

as ações de natureza socioambiental nos negócios do Grupo e em suas relações 

com as partes interessadas, incluindo critérios e responsabilidades para prevenir 

e gerenciar riscos, impactos e oportunidades socioambientais em sua esfera de 

influência, bem como definir as ações estratégicas relacionadas à sua governança, 

inclusive para fins do gerenciamento do risco socioambiental e formalizar o 

compromisso empresarial do Grupo com o desenvolvimento sustentável. Para tal, 

garantirá a implementação de ações e controles que garantam minimamente o 

cumprimento dos seguintes princípios: 

 

i. Respeito aos direitos humanos, promoção da diversidade, combate ao 

trabalho infantil e análogo ao escravo, combate à prostituição e a 

exploração sexual de menores; 

ii. Práticas éticas e transparentes, disponibilizando informações tempestivas 

e adequadas às especificidades das Partes Interessadas; e 

iii. Gerenciamento do risco socioambiental, identificando e monitorando os 

riscos associados aos clientes e fornecedores que atingem ou possam 

atingir o Grupo e suas Partes Interessadas. 

 

6.2. As diretrizes e os componentes dos pilares não serão exaustivos. Neste sentido, 

a Guide deverá desenvolver todos os componentes dos pilares zelando pela 

manutenção e evolução de todos os eixos expostos neste documento. 



 
6.3. Diretrizes ambientais e climáticas 

 
6.3.1. O Pilar ambiental inclui os recursos naturais e energéticos consumidos pela 

organização, bem como os resíduos gerados, os impactos decorrentes e as 

consequências para os seres vivos. 
 

6.3.2. Serão consideradas diretrizes do pilar ambiental, as seguintes ações: 
 

i. Contribuição na preservação do meio ambiente e na redução da 

utilização de recursos naturais, com foco na redução dos impactos 

ambientais das suas atividades e serviços; 

ii. Investimento em inovação e no desenvolvimento tecnológico, 

buscando maior eficiência nas operações e redução do impacto 

ambiental; 

iii. Atendimento aos requisitos ambientais aplicáveis, inclusive às 

obrigações relacionadas ao transporte de produtos, uso adequado de 

recursos naturais e o cuidado no descarte de resíduos, presente na 

manutenção dos veículos e equipamentos; 

iv. Condução das atividades de transporte observando o princípio da 

precaução e prevenção com acidentes que podem impactar não 

somente a vida das pessoas, mas também o meio ambiente; e 

v. Ações voltadas ao controle e fomentação da conscientização da 

eficiência energética; Uso da água; Conservação e uso sustentável da 

Biodiversidade; Gestão de resíduos; Gestão ambiental; 

 

6.4. Diretrizes sociais 
 

6.4.1. O pilar social aborda os relacionamentos que a Guide mantém e a 

reputação que ela promove com as pessoas e instituições nas comunidades 

onde atuam. 
 

6.4.2. Serão consideradas diretrizes do pilar social, as seguintes ações: 
 

i. Respeitar e valorizar a diversidade de gênero, raça, credo, opinião 

política, nacionalidade, origem social, orientação sexual; bem como 

pessoas com deficiência e pessoas de diferentes idades; 
ii. Nas relações laborais, é proibida qualquer forma de trabalho escravo, 

trabalho infantil, com exceção de jovens aprendizes maiores de 14 

anos, qualquer forma de assédio sexual ou moral, e esta diretriz 

também se aplica a coletivos, terceiros e outros fornecedores; 
iii. Promover a saúde e segurança de todos os colaboradores, coletivos 

e terceiros, buscar a qualidade de vida das pessoas, garantir que todas 

as atividades sejam realizadas com segurança e prevenir acidentes e 

doenças; 
iv. Formar os colaboradores para o desempenho das suas funções, 

promover o desenvolvimento e qualificações profissionais; 
v. Respeito à declaração universal dos direitos humanos e aos direitos 

fundamentais nas relações de trabalho; e 
vi. Combate à exploração sexual infantil e engajamento com todos seus 

parceiros para a coibirem esse tipo de prática; 

 

7. Nomeação do Diretor responsável 



 
7.1. A Guide deverá indicar um diretor responsável pelo cumprimento desta política 

perante o Banco Central do Brasil (“BACEN”). Será admitido nos termos deste 
documento que o diretor desempenhe outras funções na instituição, incluindo, 
quando aplicável, responsabilidade pela divulgação de informações, desde que 
não haja nenhum eventual conflito de interesses e acúmulo de funções. 

 
7.2. No momento da nomeação ou substrução do diretor responsável, a área de 

Compliance deve realizar uma análise para avaliar possíveis riscos associados aos 
potenciais conflitos de interesse, bem como possível acúmulo funcional. 

 
7.2.1. O Registro da avaliação, o qual menciona o item 6.3 deverá ser 

devidamente arquivado. 
 

7.3. O Jurídico será responsável pelo cadastramento do Diretor responsável no 
sistema Unicad, bem como deverá promover qualquer atualização de informações 
de forma tempestiva. 
 

7.4. As responsabilidades do diretor responsável perante o cumprimento desta 
política serão inclusas e atualizadas quando oportuno no regimento interno da 
Guide. Todas as atualizações deverão ser promovidas pelo departamento jurídico. 

 
8. Comitê de Compliance 

 
8.1. Considerando as melhores práticas alinhadas aos objetivos, missão e valores da 

Guide, os assuntos sociais, ambientais e climáticos serão levados a conhecimento 
do comitê de Compliance da Guide, quando necessário. 
 

8.2. As responsabilidades do Comitê de Compliance serão definidas no teor do seu 
regimento interno, devendo observar minimamente as seguintes obrigações: 

 
i. Avalição do grau de adesão das ações implementadas seguindo as 

diretrizes desta política, quando necessário, propor recomendações de 
aperfeiçoamento. 

 
8.3. O Comitê de Compliance deve coordenar suas atividades com o Comitê de Risco 

para facilitar a troca de informações. 
 

9. Diretrizes para avaliação de riscos socioambientais em operações financeiras 
 
9.1. A avaliação de risco socioambiental na realização de operações relacionadas a 

novas modalidades de produtos, serviços e operações financeiras com maior 
potencial de causar danos socioambientais e climáticos devem abranger: 
 
i. Sistemas, rotinas e procedimentos que possibilitem identificar, classificar, 

avaliar, monitorar, mitigar e controlar o risco socioambiental e climático 
presente nas operações do Grupo; 

ii. Registro de dados referentes às perdas efetivas em função de danos 
socioambientais, pelo período mínimo de cinco anos, incluindo valores, 
tipo, localização e setor econômico objeto da operação, quando aplicável;  

iii. Avaliação prévia dos potenciais impactos socioambientais e climáticos 
negativos de novas modalidades de produtos e serviços, inclusive em 
relação ao risco de reputação; e  



iv. Procedimentos para adequação do gerenciamento do risco 
socioambiental às mudanças legais, regulamentares e de mercado. 

 
9.2. Desenvolvimento de novos produtos 

 
9.2.1. O desenvolvimento de novos produtos e serviços deve ser submetido à 

avaliação de riscos socioambientais de acordo com esta política e com outras 
políticas relacionadas, que descrevem os procedimentos específicos a serem 
adotados pela gestão integrada de riscos. 
 

9.2.2. Os critérios para avalição de risco relacionado aos potenciais parceiros e 
fornecedores serão definidos na Política de Gerenciamento Integrado de 
Riscos. 
 

9.3. Parceiros e fornecedores 
 

9.3.1. Ao iniciar uma relação com parceiros e fornecedores deve atentar para a 
importância de exercer um papel de liderança em sua cadeia de valor, 
procurando estimular e induzir organizações parceiras, fornecedoras, a se 
engajarem e adotarem boas práticas nos termos desta política 
 

9.3.2. Os critérios para avalição de risco relacionado aos potenciais parceiros e 
fornecedores serão definidos na Política de Gerenciamento Integrado de 
Riscos. 

 
9.3.3. Controles para a mitigação de eventuais riscos relacionados a parceiros e 

fornecedores deverão ser observados durante a fase de homologação. Para 
tanto, o questionário de due diligence deverá incluir questões relacionadas 
ao desenvolvimento de práticas sociais, ambientais e climáticas. 

 
9.3.4. O departamento jurídico deverá zelar pela inclusão de cláusulas 

contratuais com prestadores de serviços e demais fornecedores que estipule 
obrigações socioambientais, incluindo obrigações referentes à prevenção de 
trabalho escravo, infantil e exploração sexual, o respeito ao meio ambiente, 
o respeito a diversidade e o combate a todas as formas de corrupção. 

 
10. Divulgação das informações 

 
10.1. As seguintes informações devem ser divulgadas ao público com a externo 

em um único local facilmente identificável no site. 
 
i. Política de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática; 
ii. As ações implementadas pela Guide com vistas à efetividade desta 

política, bem como os critérios utilizados para aferir os resultados da 
análise; 

iii. Restrições às operações da organização por motivos sociais, ambientais 
ou climáticos; 

iv. Lista de produtos e serviços oferecidos pela Guide que contribuem 
positivamente para a natureza social, ambiental ou climática; 

v. Mecanismos utilizados para promover a participação de partes 
interessadas, caso incluídas no processo de estabelecimento e de revisão 
desta política; 
 



10.2. A área de Marketing da Guide será responsável por prestar todo e qualquer 
apoio no que tange a divulgação das informações mencionados no item acima. 

 
10.3. As divulgações deverão ser realizadas tempestivamente, quando houver 

alterações significativas no teor das informações prestadas; 
 

10.4. As informações divulgadas devem ser atualizadas oportunamente no caso 
das seguintes hipóteses: 

 
i. Mudanças relacionadas a ações implementadas para melhorar a eficácia 

ou critérios de avaliação desta política; 
ii. Alterações relevantes ou mudanças significativas nas informações 

relacionadas a restrições de operações por motivos sociais, ambientais e 
climáticas, bem como na lista de produtos e serviços oferecidos que 
promovam o desenvolvimento social, ambiental e climático; e 

iii. Inconsistências ou erros em informações divulgadas; 
 

10.5. O diretor responsável pelo cumprimento desta política deve zelar pelo 
cumprimento do disposto neste item podendo contar com apoio multidisciplinar 
das áreas internas da Guide. 
 

11. Avaliação de efetividade 
 
11.1. A Guide deverá desenvolver controles que consigam aferir a efetividade 

das ações relacionadas as práticas sociais, ambientais e climáticas, permitindo 
desta maneira a identificação e o reconhecimento o estágio de maturidade em 
relação aos critérios. 
 

11.2. Caberá aos controles internos da organização o diagnóstico com o 
levantamento de suas práticas de sustentabilidade, identificando o nível de 
estruturação, os recursos disponibilizados, processos aplicados e resultados 
obtidos até então. 
 

11.3. Encontram-se a seguir, exemplos dos critérios que poderão ser utilizados 
para composição da avaliação de efetividade dos eixos social, ambiental e 
climático entendidos como relevantes, selecionados com base em regulações, 
normas, frameworks e compromissos globais. 

 
i. GRI Standards Global Report Iniciative; 

ii. Sustainability Accounting Standards Board; 

iii. Global Infrastructure Based Foundation; e 

iv. Infrastructure Asset Assessment; 

 
11.4. Os critérios deverão ser definidos e aprovados pelo Comitê de Compliance, 

bem como o resultado da análise deverá ser direcionada ao conhecimento do 
Conselho de administração. 
 

11.5. O relatório de efetividade deverá ser composto minimamente a cada 2 
anos e deverá contemplar as ações implementadas para a mitigação de riscos, 
promoção e desenvolvimento do programa. Ações poderão ser quantificadas e 
qualificadas conforme o modelo adotado. 

 
11.6. Em conformidade com as resoluções, o resultado das ações deverá ser 



publicado no site da Guide, bem como em um local interno de fácil acesso. 
 
11.7. Desenvolvimento do plano de ação 

 
11.7.1. Após entender o que já existe na Guide através do diagnóstico, e identificar 

o que pode ser feito com base no modelo de avaliação e direcionamento. A 
Guide deverá efetivamente planejar o escopo das ações a serem 
implementadas. 
 

11.7.2. A Guide deverá identificar seus pontos fracos, que precisarão ser 
adequados, e seus pontos fortes, que servirão como impulsionadores do 
programa social, ambiental e climático. Para tanto, as áreas deverão 
considerar a implementação dos controles sugeridos no teor do seu 
planejamento anual, bem como a Guide zelará pela disponibilização dos 
recursos necessários para o cumprimento das ações. 
 

11.7.3. O desenvolvimento do plano de ação será considerado contínuo, evolutivo 
e específico, construída dentro do contexto da Guide, levando-se em 
consideração os aspectos internos e externos de cada realidade cultural, 
social e climática, sendo este, parte integrante e indispensável do programa 
de desenvolvimento social, ambiental e climático. 
 

11.7.4. O plano de ação desenvolvido deverá ser aprovado pelo Comitê de 
Compliance, bem como pelo Diretor responsável pelo cumprimento desta 
política. 

 
11.7.5. As ações podem incluir o estabelecimento de políticas, objetivos e metas, 

reforço das estruturas de governança, desenvolver ou melhorar sistemas e 
processos de gestão, melhorias em seus produtos e serviços e envolver 
outras as partes interessadas. 

 
11.7.6. O Comitê deverá estabelecer uma estrutura para supervisionar a 

implementação das ações contidas no plano de ação e/ou documento similar 
de planejamento. 

 
11.7.7. As áreas e responsáveis pela implementação das ações contidas no plano 

de ação deverão zelar pelo cumprimento integral das atividades propostas. 
O cumprimento das ações deverá ser monitorado continuamente conforme 
definição do Comitê de Compliance. 

 
12. Cultura e organizacional 

 
12.1. A Guide zelará pelo desenvolvimento da cultura organizacional voltadas ao 

programa social, ambiental e climático, para isto adotará as seguintes ações: 
 
i. Organizar atividades de sensibilização e capacitação com as lideranças da 

organização, de modo que todos estejam cientes de seu papel enquanto 
multiplicadores do tema; 

ii. Disponibilizará um treinamento para todos da organização, além do 
engajamento, também colabora para a elevação do clima organizacional; 

iii. Promover treinamentos e campanhas educativas para orientar os 
colaboradores e usuários quanto ao tema; 

iv. Aumentará a conscientização da organização sobre sua atuação em 



relação ao meio ambiente, por meio, por exemplo, de treinamentos e 
eventos relacionados ao tema; e 

v. Incluirá os termos desta política como documento central em todas as 
suas relações externas com fornecedores, parceiros, incluindo neste 
escopo, agentes autônomos de investimento. 
 

12.2. Os treinamentos, bem como as ações de promoção da cultura 
organizacional voltadas ao tema deverão ser arquivados com o intuito de 
contribuir com o desenvolvimento e manutenção dos indicadores.   
 
 

 


